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ATO LEGISLATIVO Nº 001/2022. 

 
 
 

Dispõe sobre CONCESSÃO DE TÍTULO 
DE MULHER GUERREIRA e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e com fundamento na Resolução 
128/2018, deste Poder Legislativo, RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica concedido Título de Mulher Guerreira às seguintes senhoras: 
 
1 – Isaura dos Santos Sobrinho. 
 
2 – Ozenita de Souza Marçal. 
 
3 – Maura Ferreira Sampaio. 
 
4 – Marinalva Pereira dos Santos. 
 
5 – Maurizete Marques Viana. 
 
6 – Abelita Rodrigues Nunes. 
 
7 – Júlia Rodrigues Nunes. 
 
8 – Mellina D’Arc Peregrino Ferraz Cunha. 
 
9 – Neuza Clemente da Silva. 
 
Art. 2º - Para que não seja ignorado, publique-se e divulgue nos meios de 

comunicação e em locais de costume. 
 
Art. 3º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 

 
Gabinete da Presidência, em 22 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

JAMISON PINHEIRO MEIRA 
Presidente 


